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Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitaçâo acima

Municipal de Riachuelo/Se.

de

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUETO

EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O21- PMR

meio eletrônico disponibilizadojunto ao setor de

Local: , de 2021

Assinatura

Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre esta Comissão e sun empÍesa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher a Ficha Cadastral de retirada ou

recebimento do Edital e remeter ao Departamento de

Licitações da Prefeitura do Município de Riachuelo. Estado de Sergipe. por meio do Telefax: (79) ) 3314-1260, e-mail:

licitacaopnrrf l(ii'gmail.com, ou pclo sitc http:,/\Á'ww.riachuclo'sc.gov.br.

A nâo remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitaçâo da responsabilidade de comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e

roificaçôcs ocorridas no instmmcnto coÍlvooâtório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo
posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo,30 de Abril de202l.

lza'ura Maria Moura Ferreira Almeida
PREGOEIRAOFICIAL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem neste

Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de direito
público interno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade

jurídica de direito privado sob controle do poderpúblico e das fundações por ele instituídas

ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados, publicação

e diwlgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão; julgamento e

adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiara a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser signatária do Contrato com a PM-
RIACHUELO.

CONTRATANTE - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como

condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do

Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.gov.br (link: Diário
OÍicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITAI\TE OU PROPONENTE - É a empresa que demonstra
interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo fim de
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a empresa

adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - Éi a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos

pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende adquirir.

FISCALIZAÇÃO - É. a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realizaçdo da fiscalização do Fornecimento, objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do fornecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados

informados pela licitante em suÍl proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - É a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o
pÍazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - É a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através da

PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicaÍ, como condição

de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

www.Riachuelo.se.gov.br (link: Diário OÍiciat) e ou através do email

Ii r.:i t;u;ar:pnt12 I irt, gtlai I "crrtri.

ANEXOS - Constituem partes integantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É. a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 I 2006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123/2006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no. L2312006 e posteriores alterações.

v
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DISPoSIÇÕrs pnBT,IMINARES

v

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua

Pregoeira, a senhora lzatra Maria Moura Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 20A2, Decrcto n. 10.024, de 2019, Decrcto Municipal n" 3722019, quc

regulamenta a lícitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município, bem como,

aplicar-se-ão subsidiariamente as nornas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações e

Lei Complementar n' 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar no

147 de 07 de Agosto de2014, Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000, que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

forma eletrônica, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico https:r'lwww.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em

sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO KIT, para

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO
PARCELADO DE KIT'S DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPTO DE RIACHUELO/SE, dEVENdO

as propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo

informados determinado, mediante as seguintes condições :

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 1710512021 às 09:00 (nove horas). através do site https://licitanet.com.bri '

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia17l05l202l às 09:10 (nove horas e dez minutos) através do site https:illicitanet.com.brl

r. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto

n".372 de 30 de janeiro de 2019, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial,

as seguintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III. Conduzir a sessão pública na internet;

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório ;

V. Dirigir aetapade lances;

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;

V
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VIII
IX.

X.

xI.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

lndicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

v
1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Geúlio Vargas no,72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l@gnail.com <LICITAÇÔES> e https:,'iwwrv.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

RIACHUELo, CoM FoRNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCTO DE 2021.

observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

Referência deste Edital, que farâ parte integrante deste instrumento, independentemente

de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

v

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compativel com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições

e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

nonnas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus itens

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão

1 .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUTSTçÃO COM FORNECTMENTO PARCELADO DE KrT',S
DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNrCÍPrO DE RTACITUELO t s,É,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCA;;

3.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PRECÃO BLETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,

através do site https:/ilicitanet.corn.br/;

3.S.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https ://licitanct.corn. br/;

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que,

por terceiros;

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, âs empresas

enquadrada§ nos caso§ a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas

que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão

emitida pela instância judicial competente, que certiÍique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da

Lei no. 866611993. (TCU, Ac.8.27ll20ll-2acàmara, Dou de 04ll0l20ll);

3.G.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão,

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas-CElS;

3 . 6. 3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar

com este Município;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável

técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.L Os documentos necessários à participação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oflrcial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
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3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

v 4. DO CREDENCIAMENTO

v

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto a" 372

de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https :l/licitanet. com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

pararcalização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da licitação,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

s. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo [, deste Edital, e conter, ainda, os

seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o pÍazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a
02
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(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCLAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta

corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro da

area determinada pelo Anexo I deste Edital e com horario de funcionamento compatível com o

exigido no mesmo anexo, em que executará o fornecimento.

5,2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo

de Referência, incluindo todas as informações necessrárias à perfeita compreensão dos

produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-

las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles

deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço,

tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços

a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos

em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibllizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá

conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone,

endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do

certame licitatório.
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horiário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encelTar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

estar autenticados

v

\-/

6.L.2, As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade flrscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1o daLC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçdo dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

LT
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas

no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante[1i]

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.,

7.8. Iniciadaaetapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.g. Adisputa ocorrerá pelo valor UNITARIO do KIT.

7 .lO. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

7.tL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela

de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

1.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7 .L5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .2O. Dwante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão

pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encenadaaetapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar aetapa

de Aceitação, permanecendo "on-line" paru a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá pernanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tar.'rúiém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar n" 123

de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, paru a

regalarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art.43, § lo da Lei Complementar n' 12312006.

7 .3L. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,

de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

7.32. Seú assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 50Á (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33.Para efeito do disposto no art. 44 dalei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á

da seguinte forma:

t4



v

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 destalei Complementar, na ordem classificatória,para o exercício

do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encelramento dos lances, sob pena de preclusão.

S. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

\,
8. 1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:i/cerÍidoes-

ap f.apps.tc u. gov.bri)

8.2. Caso atendidas as condições de panicipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome damatriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnze filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a

centralizaçào do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.s. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso VII, art.

4.o da Lei no 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358102 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o daCF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos do Anexo [V deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido

o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. tnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;
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8.2.4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com aFazendaFederal e relativa à Seguridade Social

com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com

efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751, de 02110/2014;

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo

ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação:
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal, será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. T",daConstituição Federal,

conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de

Menorest').

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de

que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracteizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7. - A QualiÍicação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.f . Certificado da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do licitante, com prazo de

validade vigente.

A.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

g.t.g. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e prÍLzos com o objeto da licitação;
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09. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

L A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizadadepois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição com

vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10. DA TMPUGNAÇÃO DO EDITAL

v

10.1. Até 02 (dois) dias Írteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, pararealizaçáo

do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado
pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até

24 (vinte c quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

paÍa a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia irtil que

anteceder adataderealizaçdo deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto

vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame,

serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados

exclusivamente para e-mail licitacaopm 12 | @gmaiL com. ;
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10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições

nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECURSOS

v 11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

LL.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso oprazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https ://www. lic itanet. com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

também por meio eleffônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante

declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

LL.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Geúlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologarâo procedimento

licitatório.
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12. Do REAJUSTE E REvIsÃo uos PREÇos

v

v

tZ.t. ii vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

L2.2. Arevisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocolrer de oficio ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

LZ.z.L. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2o, da Lei no 8.666193 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

L2.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado

encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. A trii«r ;tpresentaÇào Planilha cle Cr:s«:s imrrossibiliiaxi à :\dniinislraiivt it proctdçr

Ilnançeiro

t2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidadeparacom a FazendaFederal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria

Geral da FazendaNacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o

INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parâgrafo 3o e

Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras

comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que

previsto em Lei.
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13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,

devidamente atestada pelo gerente do contrato, paÍa a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse pÍazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fornecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

v

L4.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será Íirmado Contrato com a

adjudicataria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no pÍazo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da

Lei no 8.666193.

t4.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato

poderá ser proffogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas,

a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificaçâo e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante

declaradavencedora, conforme disposto no art.4o inciso XIII da Lei no 10.520 de l7 de

julho de 2002.

L4.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembto de 2021,

vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo

,., obr"*uda, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir
apartir da data de entrega definitiva, nos caso§ em que couber'
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15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que estabelecem
os artigos 77 a80 da Lei n'8.666193.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

v
16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2021.

17. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

t7.1. Com fundamento no artigo 7o daLeino 10.52012002 ficarâ impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, a licitante que:

L7 .L .1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.L.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

L7 . t.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

L7.L.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7.L.6. Não mantiver a proposta;

L7.t.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17. 1.8. Fizer declaração falsa;

t7.L.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

23



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

L7.2.L. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

L7.2.3. Multa de l0oÁ, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ata;

L7.2,4. Multa de l0oÁ, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

L7.2.5. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

13. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https :l'wrvw. licitanet.com.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompaúamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https :l/wrvw. licitanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇÓES Crnars

20.L. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições

deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os

arts. 86 a 88, da Lei no 8.666193.
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20,3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeirura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍros

puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitarâ, sob neúum pretexto, a ffansferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta, durante a realizaçdo da sessão pública do Pregão.

20.g. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

ZO.IL. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta

integrante deste Edital, ANEXO Vm.

20.L2. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências

do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Editâl deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmr2i@gmail.com. ; ou ainda baixado no site httns:iiwnrv.licitanct.com.br.
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20.L4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço:

I icitacaopmr2 1 íru email.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentós de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcadaparu a Sessão Pública.

20.L7 . Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados

através dos sites : http s : //wwr,r'. I ic itanct. com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no 8.666193,

em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no 12312006 e

posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

ZO.2L.As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de Íirma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referêncra.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.
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20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

20.22.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato.

ZO.Z3. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogâ-la, por razões de interesse público.

2r. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, 30 de Abril de202l

Izaura Ferreira Almeida
OFICIAL

v
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TERMO DE REFERÊNCIA

I DO OBJETO E EXIGÊNC|AS

v

1.1. Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa (s) para
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios em "kits" para atender a demanda da
merenda escola no ano letivo de 2021 para os alunos da rede pública municipal de
ensino do Município de Riachuelo/SE, conforme especificações neste documento.

1.2. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura.

1.3. Este Pregão terá 02 (dois) lotes, sendo que o "lote 01" será para atender aos alunos da
educação infantil, ensino fundamental, EJA e Quilombola; já o "lote 02" será para atender ao§

alunos da creche.
t

1.3.1. O "lote 02" difere do "lote 0l" apenas no "item açúcar" o qual não poderá ser incluindo no

cardápio dos alunos da creche, por essa razão serão 02 lotes, devendo as licitantes, querendo,

apresentarem preços para os dois lotes.

1.3.2. Este certame não atenderá ao que prevê o art. 48, inciso III da Lei Federal n" 12312006

e suas alterações, em razão de apresentar prejuízo para administração no tocante a distribuição
dos kits, nos termos do art. 49rlll da referida lei, inverbis:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Comolementar quando:

(...)

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado;

(...)

1.4. Os KIT'S deverão vir embalados em sacolas/sacos transparentes.
1.5. A Prefeitura de Riachuelo/SE, quando da ordem de fornecimento, enviará
servidores da Secretaria Municipal de Educação para acompanhamento e aferição da
formação dos kits na sede da empresa contratada, quando possível em razão da distância;
em não sendo possível enviar servidor, a aferição será no dia da entrega, tendo e vista o
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planejamento de distribuição.
1.6. A contratada deverá transportar o "item peito de frango" em veículo refrigerado,
atendendo a todas as normas de vigilância sanitária; os demais itens deverão ser
transportados em veículo apropriado para talfim, conforme normas sanitárias.

1.7. A (s) vencedora (s) do certame deverá (rão) apresentar as amostras dos itens
vencidos, no prazo máximo de 05 dias úteis, na Secretaria Municipa! de Educação,
localizada na Praça CoronelAntônio Franco, s/n, Centro, Riachuelo/SE.

2. DEMONSTRATTVOS DAS QUANTTDADES, ESPECIFICAçÔES E DO VALOR
MíNIMO DE INTERVALO ENTRE LANCES.

O KIT DEVERA CONTER OS SEGUINTES ALIMENTOS: 01 KG DE AÇUCAR; 01 KG DE
ARROZ; 01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO; 01 KG DE FEIJÃO; 03 PACOTES DE

FLOCO DE MILHO; 01 PACOTE DE LEITE EM PÓ; 01 PACOTE DE MACARRÃO; 01

UNIDADE EXTRATO DE TOMATE; 01 PEITO DE FRANGO PESANDO NO MíNIMO UM

KG; 01 LATA DE SARDINHA.

ITE
M

ESPECIFICAÇOES DO
OBJETO UNI

D

QTD.
ESTIMAD
A PARA 9

MESES

VL.
UNITÁRIO

DO KIT
ESTIMAI)

o

vL.
TOTAL

DOS KIT'S
ESTIMAD

o
PARA 9
MESES

LANCE
urÍNrna

o

0t KIT DI] MTTRENI'A
ESCOLAR PARA ATENDER
AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO
NO ANO LETIVO DE 2O2I-
CONFORME
ESPECIFICAÇOES DO
AtlExo LOTE 01.

KIT 16.200
R$ 50,78
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ANEXO LOTE Oí

PRE(

v

ffi1i5$;j,;l:..",::r,;"1,t1,,'

*iiã;t=ffi'IIE}I

t6200KG

AÇUCAR CRISTAL - sacarose

de cana obtido da cana
de açúcar, tipo refinado,
com aspecto cor, cheiro
próprios, sabor doce,
isento de sujidades,
parasitas, materiais
terrosos e detritos
animais ou vegetais,
acondicionado em
embalagem primrária

saco plástico atóxico
transparente (1 kg), com
respectiva informação
nutricional, data de

fabricação/validade/lote -

embalagem secundaria
plástico resistente.

I

16200KG

ARROZ PARBOLTZADO -
subgrupo parabolizado,
tipo l, classe longo ftno,
constituídos de grãos

inteiros, isento de

sujidade e materiais
estraúos,
acondicionado em

embalagem Primrária
saco plástico atóxico
transparente (emb. lkg),
com resPectiva
informação nutricional,
data de

fabricação/validade/lote-
embalagem secundaria
plástico resistente

2
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J

BISCOITO SALGADO - tipo
cream cracker,
elaborado com
composição básica
farinha de trigo
enriquecida com ferro e
ácido fólico, outras
substancias permitidas,
acondicionado em
embalagem primiárias,
plástico atóxico
transparente (emb. 400
g) com respectiva
informação nutricional,
data de

fabricação/validade/lote
e embalagem secundiária

caixa de resistente.

PCT 4009 16200

v

KG 16200

FEUÃO CARIOCA - EXtrA,

classe cores, tipo
l,constituído de grãos

inteiros, isento de

sujidades, parasitas,

materiais terrosos e

detritos animais ou
vegetais, acondicionado
em embalagem primária
saco plástico atóxico
úansparente(emb. 1kg),

com respectiva
informação nutricional,
data de

fabricação/val idade/lote-
embalagem secundária
plástico resistente

4

48600PCT 5009

FLOCOS DE MILHO - Farinha
de milho (cuscuz) pré-
cozida, cozimento
instantâneo, nd cor
amarela, isenta de

sujidades, parasitas e

larvas, flocada e

enriquecida c/ferro e

ácido fólico (vitamina
B9). Embalagem de

5
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papel resistente atóxico,
peso líquldio de 5009.

v

v

PCT 2009 r6200

LEITE EM PÓ - tipo integral,
instantaneo envasado em
recipientes herméticos
em saco aluminizado
com peso liquido de

200gt com respectiva
informação nutricional,
data de fabricação/
validade/ lote e

embalagem secundaria
caixa de papel resistente

6

16200PCT 50097

MACARRÃO ESPAGUETE -
Massa alimentícia, tipo
seca para macarronada,
formato espaguete n.o 8,

com fio fino e longo
comprimento entre 25 e
30 cm, elaborado com
fariúa 'de rigo
enriquecida com ferro e
acido folico e demais

substancias permitidas,
isenta de corantes
artificiais, sujidades,
parasitas e larvas,

acondicionada em

embalagem primríria
saco Plástico
transparente atóxico
com 5009, com
respectiva informação
nutricional, data de

fabricação/validade/lote
e embalagem secundaria

reforçada
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8

EXTRATO DE TOMATE .
simples, concentrado,
produto resultante da

concentração da polpa
de tomate por processo

tecnológico, preparado

com frutos maduros
selecionados sem pele,

sem sementes e corantes
artificiais, isento de

sujidades e fermentação,
acondicionado em
embalagem primrária tipo
Teffa park com 3409,
com respectiva
informação nutricional,
data de fabricação/
validade/ lote e

embalagem secundária
de resistente

SCH 3409 16200

v

t6200UND

PEITO DE FRANGO - de 1'
qualidade, resfriada ou
congelada,
acondicionado em saco

plástico de polietileno
apropriado, de acordo

com as nonnas do

Ministério da

Agriculhtra, em pacotes

de no mínimo I kg com
prazo de validade de 48

horas sob refrigeração, e
congelamento de I (um)

ano.

9

r6200LAT A t25g

SARDINHA EM LATA .
em conserva tiPo

Sardinha eviscerada,

descamada
mecanicamente, liwe de

nadadeiras, cauda e

cabeça, pré-cozida, com

cobertura em molho de

tomate. Podendo ser

utilizados conservantes e

acidulantes permitidos

Peixe

10
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poÍ lei. Deve ser

elaborado com matéria-
prima em perfeito estado

de conservação e

higiene, submetido a

processo tecnológico
adequado e esterilizados
comercialmente, sendo

inspecionado pelo Setor
de Inspeção de Origem
Animal - SIPA, dotada
de mecanismo "abre-
fácil" (que dispensa o
uso de abridor), lata com
125

o KtT DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES ALIMENTOS: 01 KG DE ARROZ; 01

PACOTE DE BISCOITO SALGADO; 01 KG DE FEIJÃO; 03 PACOTES DE FLOCO DE

MTLHO; 01 pACOTE DE LEITE EM PÓ; 01 PACOTE DE MACARRAO; 01 UNIDADE

EXTRATO DE TOMATE; 01 PEITO DE FRANGO PESANDO NO MíNIMO UM KG; 01

LATA DE SARDINHA.

I

ITE
M

ESPECIFICAÇOES DO
OBJETO UNI

D

QTD.
ESTIMA

DA
PARA 9
MESES

vL.
UNITÁRIO

DO KIT
ESTIMADO

vL.
TOTAL

DOS KIT'S
ESTIMAD
O PARA 9

MESES

LANCE
uÍNruo

01 KIT DE MERIINT'A
ESCOLAR PARA ATENDER
AOS ALUNOS DA R.EDE
MUNICIPAL DE ENSINO
NO ANO LETIVO DE, 2O2I_
CONFORME

KIT 1.500
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v

ESPECIFICAÇ
ANEXO LOTE

OES
02. "ol

ANEXO LOTE 02

1500KGI

ARROZ PARBOLIZADO -
subgrupo parabolizado,
tipo l, classe longo fino,
constituídos de grãos

inteiros, isento de

sujidade e materiais
estraúos,
acondicionado em

embalagem primária
saco plástico atóxico
transparente (emb. lkg),
com resPectiva
informação nutricional,
data de

fabricação/validade/lote-
embalagem secundaria
plástico resistente

r500PCT 4009

BISCOITO SALGADO - tiPo
cream cracker,

elaborado com
composição básica

fariúa de trigo
enriquecida com ferro e
ácido folico, outras

substancias permitidas,
acondicionado em

embalagem Primárias,
plástico atóxico
transparente (emb. 400

g) com resPectiva

informação nutricional,
data de

2
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e embalagem secundária
caixa de papel resistente.

v

1500KGJ

FEIJÃO CARIOCA - EXtrA,

classe cores, tipo
l,constituído de grãos

inteiros, isento de

sujidades, parasitas,

materiais terrosos e

detritos animais ou
vegetais, acondicionado
em embalagem primária
saco plástico atóxico
transparente(emb. lkg),
com resPectiva
informação nutricional,
data de

fabricação/validade/lote-
embalagem secundiária
plástico resistente

4500PCT 5009

FLOCOS DE MILHO -

de milho (cuscuz) pré-

cozida, cozimento
instantâneo, trâ cor
amarela, isenta de

sujidades, parasitas e
larvas, flocada e

enriquecida c/ferro e

ácido fólico (vitamina
B9). Embalagem de

papel resistente atóxico,
peso líquldio de 5009.

Farinha

4

I 500PCT 2009

fÓ - tipo integral,
instantaneo envasado em

recipientes herméticos

em saco aluminizado
com peso liquido de

200gr com resPectiva

informação nutricional,

LEITE EM

5
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data de fabricação/
validade/ lote e

embalagem secundaria
caixa de papel resistente

v

l 500PCT 5009

MACARRÃO ESPAGUETE -

Massa alimentícia, tipo
seca para macarronada,
formato espaguete n.o 8,

com fio fino e longo
comprimento entre 25 e
30 cm, elaborado com
fariúa de trigo
enriquecida com ferro e
acido folico e demais
substancias permitidas,
isenta de corantes
artificiais, sujidades,
parasitas e larvas,
acondicionada em

embalagem primaria
saco plástico
transparente atóxico
com 5009, com
respectiva informação
nutricional, data de

fabncaçáolvalidade/lote
e embalagem secundaria
plástica reforçada

6

1500SCH 3409

EXTRATO DE TOMATE .
simples, concentrado,
produto resultante da

concentração da PolPa
de tomate Por Processo
tecnológico, PreParado
com frutos maduros

selecionados sem Pele,
sem sementes e corantes

artificiais, isento de

sujidades e fermentação,
acondicionado em

embalagem Primária tiPo

Tetra park com 3409,

com resPectiva

irfo*rqção_ r,utnciotq!,

7
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data de fabricação/
validade/ lote e

embalagem secundária
de papel resistente

1500KG

PEITO DE FRANGO - de 1"

qualidade, resfriada ou
congelada,
acondicionado em saco

plástico de polietileno
apropriado, de acordo

com as norÍnas do

Ministério da

Agricultura, em pacotes

de no mínimo I kg com
prazo de validade de 48

horas sob refrigeração, e
congelamento de I (um)

ano.

8

1500LATA l25g

SARDINHA EM LATA - Peixe

em conserva tiPo

Sardinha eviscerada,
descamada
mecanicamente, livre de

nadadeiras, cauda e

cabeça, pré-cozida, com
cobertura em molho de

tomate. Podendo ser

utilizados conservantes e

acidulantes Permitidos
por lei. Deve ser

elaborado com matéria-
prima em perfeito estado

de conservação e

higiene, submetido a

processo tecnológico
adequado e esterilizados

comercialmente, sendo

inspecionado Pelo Setor

de Inspgçãg_4q !4gem

9

38



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Animal - SIPA, dotada
de mecanismo "abre-
fácil" (que dispensa o
uso de abridor), lata com
l25g

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura

da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente

não prorrogável na forma do art. 15, § 3', Inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

3.1 - O objeto que se pretende licitar é de suma importância para atender os alunos matriculados neste

municípioano ietivo de 2021; serão realizadas as entregas dos kits de Alimentação Escolar segundo

autorizã a lei no 13.987 de 7 de abril de 2020 visando suprir as necessidades nutricionais dos alunos,

durante o período de aulas online, obedecendo o Decreto Municipal no 049 de 16 de Abril de 2021,

que regulamenta a suspensão das aulas presenciais. Ressalta-se que o fornecimento da Alimentação

Éscotar só será regalanzado a partir da verificação de novos decretos sancionados pelas autoridades

governamentais competentes neste período de pandemia Covid-19.

3.2. Ademais, essa é uma exigência contida na Constituição Federal do Brasil de 1988, in verbis:

..Art. 6o São direitos sociais a educaçâo, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seggrança, a previdência

social, a proteção à maternidade e à inÍância, a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição. (Grifamos)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante

a garantia de:

vII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação

básica, por meio de programas suplementares de material didático

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação

dada pela Eminda Constitucional no 59. de 2009) (Grifamos)

,i

v

Preço estimado Kit creche
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, aolazer, à profissionalizaçdo,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional n" 65. dc

2010)

3.2. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos le ll, do Decreto Municipal n" 53120t3, nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à

administração para o desempenho e suas atribuições;

(...)

3.3. Do quantitativo demandado:

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE não estará obrigada a adquirir os quantitativos

totais díspostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a

necessidade, e considerando o período de pandemia.

4. CLASSTFTCAçÃO DOS PRODUTOS COMUNS E DA MODALIDADE PREGÃO

NA FORMA ELETRÔNICA

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos

termos da Lei n" 10.520, de 2002, mais precisamente nos termos do art. Art. 10,

Parágrafo único, inverbis:

Art. lo. para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei'
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado.

4.2. A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1o, § lo do

Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§ 1o A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de

que ffata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega do objeto é de forma parcelada em pERíODOS MENSAIS, devendo

entregar os alimentos (kit's) no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ordem de fornecimento,

nos endereços abaixo:

Travessa Teófilo Barreto, s/n - Bairro:
Centro - CEP: 49.130-000

E. M. Eulina Vasconcelos0l

Rua: Durval Bispo, s/n - CEP: 49.130-
000

02 E. M. Cônego Antônio de B. Padilha.

Rua Largo São João s/n Bairro: Centro -
CEP:49.130-000

03 E. M. Márcia Leite Franco

Rua Largo São João s/n Bairro: Centro -
CEP:49.130-000

04 E. M. Poeta Santo Sousa.

Rua: Durval Bispo, s/n - CEP: 49.130-
000

E. M. Roque Mendes05

Rua Doutor Silvio Leite Filho, no 108

Centro CEP:49.130-000
Anexo E. M. Roque Mendes06

Rua: Alcides José dos Santos, s/n CEP:

49. I 30-000
E. M. José Araújo07

Rua Largo São João s/n Bairro: Centro -
CEP:49.130-000

E. M. Dom Pedro I08

Praça Getúlio Vargas, s/n

Centro - CEP: 49.130-000
Bairro:E. M. Francisco Leite Filho09

s/n - CEP: 49.130-000RuaJardim de Infância Laura Aguiarl0

5.2 O objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II alíneas "a" e "b"
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5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

5.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier

a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

5.5. O objeto deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

6. OBRIGAçÔES On CoNTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1..2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7. oBRIGAçÔes oa GoNTRATADA

7.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

7.L.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
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local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca e procedência;

7.I.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

72, !3 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

7.I.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.L.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

7.L.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.L.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAçÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DAALTERAçÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitaçãà original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução dõ objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

10.

L0.1.

DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

L0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusivà perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.
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10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

v
LL.L. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

LL.t.t. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne

8.666, de 1993.

:-I.Z. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de

20L8.

IL.A. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus Para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para Pagamento.

11.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no

mesmo ptazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' a

critério da contratante
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L1.7. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril

de 2018.

11.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

11.9. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada

a ampla defesa.

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.11. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

complementar ne 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

LL.tz. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N: Número de dias entre a data previstaparao pagamento e a do efetivo

pagamento; VP: Valor da parcela a ser paga'
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I: Índice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado

l: (TX)

12.1.2.3.2.
negociação.

12.7.2.4.

(6/100)
a- 

-

'- 36s

I:0,00016438

TX : Percentual da taxa anual: 6%o

12. DO REAJUSTE

72.1.. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

t2.!.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

tZ.L.z. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado

por motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

LZ.L.Z.L. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado.

12.I.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

LZ.1.Z.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos

praticados pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o órgão

Gerenciador poderá:

t2.L.2.3.L. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar as demais fornecedoras, para asseggrar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da

Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

í3. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
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f3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução:

14. DAS SANçÔES ADMTNISTRATIVAS

14.L. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de2OO2, a Contratada que:

L4.L.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
L4.t.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
L4.I.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscah

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

I4.Z.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

L4.Z.Z. Multa de O,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;
L4.2.3. Multa de LO%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

L4.2.4. Multa de LOo/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de EmPenho;

L4.Z.S. Multa deO,So/oao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

14.2.6. A multa será aplicada até o limite de Loo/o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Malhador/sE, ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

14.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

L4.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;
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14.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1

deste Termo de Referência.

74.2.t0. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subítens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art,87,lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

L4.4.L. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

L4.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

L4.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

L4.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

L4.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados

judicialmente.

L4.6.t. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

L4.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
sanções, levará em consideração a gravidade

bem como o dano causado à Administração,
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observado o princípio da proporcionalidade.

L4.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de l.e de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1e de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

L .LL. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

L4.!2. As penalidades serão obrigatoriamente regístradas na lmprensa Oficialda União, Estado

e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro

de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas

demais cominações legais.

15. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

16. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS.

I 6. l. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignado, nà Orçumento Programa da Prefeinra Municipal de Malhador/SE, para os exercícios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,

tomaáa as càutelas derealização de empeúo prévio acadanecessidade de compra, cujos progEmas

de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

í7.DA HABILITAçÃo

révia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em Primei ro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

uanto à existência de sanção que impeça a participação

L7.L. Como condição P

,

condições de participação, especialmente q
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no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

L7.L.L. Consulta Consolidada de

(https://certidoes- apf.apps.tcu'gov'br/)

t7.t.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e suspensas-cEls (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do

artigo tZ daLei n' 8.429, de t992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por interméàio a. pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

tT,2.Casoatendidasascondiçõesdeparticipação,ahabilitaçãodoslicitantesseráverificada
por meio do sistema, em reraçaà a rrauititação jurídica, à reguraridade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica'

L7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiritação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados' o licitante será

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

L7.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

medianteapresentaçãodosdocumentosoriginaisnão-digitaisquandohouverdúvidaemrelação
à integridade do documento digital'

L7.5. Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos'

LT.6.seOliCitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz'eseo
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos somente em nome

da matriz.

autorização para a centralização'

t7.7. serão aceitos registros de cNpJ de ricitante matriz e firiar com diferenças de números de

documentos pertinentes à certidão conjunta de Débitos.Rerativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da união, emitida pela secret.ri. aãn".Ji. r"a"r.ldo Brasilou pela Procuradoria-Geralda

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais' bem assim

quanto ao CertificaJo a. Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizalo, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

nos termos deste Edital, a

L7.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema'

documentação reracionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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í7.9. DECLARAçÔeS:

L7.9.L. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll,

art. 4.e da Lei n.e LO.52O(2OO2.

L7.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e

4.358102 e ao lnciso XXX|ll, do Art. 7e da CF.

77.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos aft.42 ao art. 49 da Lei Complementar ne 123,

de 2006, de acordo com o § le do art. 13 do Decreto Federal ns 8.538/2015, esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

t7.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as

opções existentes na parte inicial.

17.10. HABTLTTAçÃO JURíO|CI

L7.LO.L. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Ll.tO.Z. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEt, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

t7.tO.g. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

L7.L0.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

t7.IO.S. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad ministradores;

17.!0.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. Lo7 da Lei ne

5.764, de L971;
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17.70.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

17.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

77.70.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

17.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

L7.1L.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

L7.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

17.L1..3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

77.1L.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta ne L.75L, de O2lLOl2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

L7.LL.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licítante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

t7.7L.5.L. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Ll.IL.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1t.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de

\

maio de t943;
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L7.1L.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.

t7.L!.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme dispôe o art.43, § le da Lei Complementar n.e L23|2OO5, com a redação dada pela Lei

Complementar n.e 1,47 120t4;

17.11.8.2. A não regularização da documentação no pÍazo acima previsto, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

no 8.666, de 21de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, naordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços,

ou revogar a licitação.

L7.t2. QUALIFICAçÃO eCOruÔMICA E FINANCEIRA

L7.L2.L. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de

Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura

da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

17.13. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

17.13.1. Comprovaçãodeaptidãoparaofornecimentoemcaracterísticas,quantidadeseprazos
compatíveis com o-objeto desta licitaçáo, oo com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.1J,2. Alvará de Funcionamento ern non e da licitante, fornecido pela Prefeituta do

domicílio da licitante e compatível cortt o obiAo desta licitação.

17.13.3. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal, que comprove junto à

mesma de instalações compatív.ú.o* o produto que o licitante se propõe a fornecer (Art' 30, lV da

Lei no. s.666193 clc art.40 daResolução FNDE/CDÀI" 0612020).

L7.L3.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'
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t7.!3.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

17.13.6. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e

Habilitação Jurídica - Regutaridade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto,

somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

L7.13.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

17.73.8. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da

sessão deste Pregão.
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ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ no , através de seu

outorga ao senhor ,

CPF no junto à Prefeitura
Municipal de RIACHUELO, no 1 - PMR, inclusive
para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, responder

administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços, enÍim,

praticar todos os atos pertinentes ao cerüame, em nome do proponente.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante
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ANEXO III

MODE Lo DE DE c LARAÇÃO RELATIvA À Ir,q.nu,Iu,ÇÃo

A empresa (Nome da empresa), CNPJ No

aÍt. 4o da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREG

00212021- PMR.

(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

sediada

está ciente e cumprem
Ão nrBrRôNICo n"

Assinatura e identiÍicação do declarante
v
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AI\EXO IV

MoDELo DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O2I - PMR.

v

v'

A empresa inscrita no CNPJ no

, por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF Í1o.............. DECLARA, para Íins do disposto no inc.

V do art. 27 dalei n" 8.666 , de2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).

Local e data......

Assinatura

e identiÍicação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O2I. PMR.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços paÍa o fornecimento abaixo

relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.DO
KIT

VL.TOTAL
DO
KIT

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE M ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertura da licitação, aceitando que, ocolrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem

como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.
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Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o,

inciso IIl, da Leí8.666193.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,

fazemparte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos

que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de

expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato

derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: ' BANCO:

+ ecÊNcre:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEÂJF:
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+ CPFÀ{F:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

\,
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ANIEXO VII

DECLARAÇÃo on ELABoRAçÃo mnTPENDENTE DE PRoPosrA

R"EF. : PREGÃO erernÔNlCo n" 00212021- PMR.

representante

devidamente constituído da empresa
doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da lei,

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em PÚo, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de

ELETRÔNICO, por qualquer meio
fato da licitação n" 00212021 - PMR, na

modalidade PREGÃO ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro particilante potencial ou de fato da licitação n" 00212021 - PMR, na modalidade

pREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de iato licitaçaã n; 0orl2o2l - PMSLI. na modalidade PREGÃ0

ELETRôNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comuniôado a ou discutidá côm qualquer ouffo participante potencial ou de fato da licitação no

00212021 - pMR, na modalidade pREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

inio.*uào a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELo antes da

abertura oficial das ProPostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações Para firmáJa.

(a) a proposta

em de de202l
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO2/2021 SRP NO OOl/2021

\./

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 12021

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa (s) para fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios em "kits" para atender a demanda da merenda escola
no ano letivo de 202I para os alunos da rede pública municipal de ensino do Município
de Riachuelo/SE, conforme especifi cações neste documento.

Aos dias do mês de dO ANO dE2O ,O MUNICÍPIO DE RIACHUELO, COM

sede na Praça Getulio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

13.128.89710001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX,
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADO& e a empresa

inscrita no CNPJ sob o no. , com sede

neste ato, representada pelo Sr. (nacionalidade),
(estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG - SSP/ 

-,residente e domiciliadono CPF/]vIF sob o noinscrito
na -,e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 de
julho de 2002,Decreto Federal n'7.89212013 e o Decreto Municipal n" 5312013, Lei Municipal
n' 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada
pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do

artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

r. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa (s)

para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios em "kits" para atender a demanda da

merenda escola no ano letivo de202l para os alunos da rede pública municipal de ensino

do Município de Riachuelo/SE, conforme especificações neste documento, conforme

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP no

01712019 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;
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2. DA VINCULACÃO AO EDITAL

2. L Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

Preços n' 01712019 e seus Anexos, o qual e paÍe integrante e complementar, vinculando-se, ainda,

a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigênciade 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PRECO
v

VL.UNIT.MARCAUND QT. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO

1

2

J

4

5

6

4.1. Os sao os

VL

4.2. Aqualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para

negociar o novo valor.

4.2.1 Casoo Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar

o fornecedor do cómpromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e .onro.ai os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicaçãoda penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

b) C'orro.- os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotanõo as medidas cãbíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

4.4. Odiferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada petó Oigao Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos
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por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de

Registro de Preços.

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçâo da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG no XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal

XXXXXXXXX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribúções, verificar a conformidade da execução do Fornecimento

com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiario direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiiírio do registro a obrigação de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente corn sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma Parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da ORDEM

DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante

à inclusão dos seus fr.çor no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 I da

Lei no 8.666193.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e nonnas vigentes de forma a

atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pãlo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tenào que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Adminiitração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os

produtos foinecidàs, poderãoier àplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e na

legislação vigente'

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-Lo
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em igual pÍazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7 .2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla def'esa, será

formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe'

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supervenienie que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito

ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o L!! do art. 65 da Lei ng 8.666- de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos

nas quantiãades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais,

obedecida a tegislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condições.

g.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, qúando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderâ rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

g.5 - O Município convocará o fornecedor pÍlra negociar o preço regisfiado e adequáJo ao preço de

mercadó, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9.1. Sâo obrigações do órgão gerenciador:
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a

proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados

e a aplicaçâo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vm - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGACÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fomecedorregistrado:

I - manter, durante a vigência daata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Regisfro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

1T. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 1.1. poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, dósde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadal 19 
que couber, as

õondições . u, ,.grui estabelecidas no Decreto Municipal n" 5312013, Lei no 8.666193 e na Lei no

l}.s2oloz,relativas à utilização do sistema de Registro de Preços.

ll.Z. Caberát ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, àesde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.
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I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgâo gerenciador e órgãos participantes.

I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

t 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicataria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,

compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no

fornecimento, o FoRNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corigíveis;

D multa de O,syo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatónalindenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista nesté Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contrata!ãô emdescumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou

outro), ate cessar a inadimPlência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma

àa Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

vII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da óontratação, de aiordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicataria a perda
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de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,XÍ, da Lei Federal no 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regularprocesso administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (C6digo Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo miáximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;

XIID O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l|%;o(dez por cento) do
valor da contrataçâo;

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no pÍazo máximo de
l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2 I dejunho
de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na

forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.
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14. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará

parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judiciat, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competenteoforodaComarcadoMunicípiode-,estadodeSergipe.

E para ftrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

SE, _ de_ de20

PREFEITURA MT.INICIPAL DE RIACHUELO
Ó.guo Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS
t-
Nome
CPF:
.|

Nome
CPF:
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v

oRDEM DE FORNECTMENTO (MODELO)
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2/202T SRP-OO1/2021

REF. ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2021

ORDEM DE FORNECIMENTO N" I2O2I

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, observadas
as especiÍicações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N" 002/2021 SRP
N"001/2021 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Fornecedora

Endereço

CNPJ Telefone Fax

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do instrumento:

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20-.

No do item Descrição do item Marca Quantidade VaIor
Registra
do

Valor Total

PrazoNo do item Quantidade Endereço
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Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:En, I 120.-

[inserir razão social da empresal

[inserir representante legal da empresal

FORNECEDOR REGISTRADO

v
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